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PORTARIA N° 138, de 12 de março de 2021

HOMOLOGARESULTADO FINALDA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARAO
PROGRAMADE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS,

NÍVELDE MESTRADO, COM ÁREADE CONCENTRAÇÃO EMAMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA –
UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22
de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do
Edital n° 168/2020, alterado pela Portaria nº. 020/2021, publicados, respectivamente nas edições
do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/11/2020 e 16/01/2021,

RESOLVE

Art. 1º – HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo de
candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Ambientais (PPGCA),
nível de Mestrado, com área de concentração em Meio Ambiente e Desenvolvimento, no
campus Universitário de Itapetinga, de acordo com a relação constante do Anexo Único desta
Portaria com os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, com os
respectivos orientadores.

Art. 2º – Em razão da pandemia decorrente da doença relacionada ao novo coronavírus
(Covid-19) e observando os protocolos de segurança adotados, os candidatos aprovados, dentro do número de
vagas, deverãomatricular-se, remotamente (pelo e-mail: ppgca@uesb.edu.br), nos dias 22 ou 23 demarço de
2021, enviando adocumentaçãoconstante no subitem6.1. doEdital nº. 168/2020.

Art. 3º – Caso o candidato não envie a documentação exigida para a matrícula, nos dias
estabelecidos, perderá o direito à vaga e ingresso no Curso, sendo convocado o candidato suplente observando
aordemde classificação ea disponibilidade de orientador.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZOTÁVIODEMAGALHÃES
REITOR
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ANEXOÚNICODAPORTARIANº. 138 /2021

RESULTADOFINALDASELEÇÃODECANDIDATOSPARAOPROGRAMADE
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSUEMCIÊNCIASAMBIENTAIS, NÍVELDE

MESTRADO,COMÁREADECONCENTRAÇÃOEMAMBIENTEE
DESENVOLVIMENTO
(EDITALNº. 168/2020)

CANDIDATOSAPROVADOS

PROFESSOR CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
CARLOS BERNARD M.
CERQUEIRA SILVA

JARDYELLE CARVALHO LIMA 1°

FLAVIA MARIANI BARROS KELLY SILVA D’ESQUIVEL 1°

LUCIANO BRITO RODRIGUES ERIKA DAYANE RIBEIRO DE MATOS 1°

LUIZ ARTUR DOS SANTOS
CESTARI

ANDRESSA ROCHA MEIRA
1°

PAULO SÁVIO DAMÁSIO DA
SILVA

JULIANE PEREIRA PORTUGAL
1°

PAULO SÁVIO DAMÁSIO DA
SILVA

CIBELE REBOUÇAS DE AGUSTINHO
2°

RENATA CRISTINA FERREIRA
BONOMO

BEATRIZ SILVA SANTOS
1°

RUBENS JESUS SAMPAIO KANANDA ANDRADE COSTA 1°

SIMONE ANDRADE GUALBERTO ANAMEIRE DE JESUS MARTINS 1°
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CANDIDATOS SUPLENTES

ORIENTADOR CANDIDATO CLASSIFICAÇÃ
O

FLAVIA MARIANI BARROS ANGELA MACEDO MOREIRA 2º

PAULO SÁVIO DAMÁSIO DA SILVA FELIPE SANCHES RODRIGUES 3º

PAULO SÁVIO DAMÁSIO DA SILVA KAMILA DE AGUIAR CARDOSO 2º


